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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 61-A, DE 2019 
(Do Sr. Fred Costa) 

 
URGÊNCIA - ART. 155 RICD 
 
Dispõe sobre a proibição na convenção, regulamento ou regimento 
interno dos condomínios existentes em todo território nacional apresentar 
clausulas restritivas sobre a permanência de animais domésticos em suas 
unidades autônomas; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação deste e dos de nºs 
3016/19, 3889/19, 3282/19 e 3576/19, apensados, com substitutivo, e 
pela rejeição dos de nºs 1098/19, 1992/19 e 2667/19, apensados (relator: 
DEP. VAVÁ MARTINS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

 

 

 

(*) Atualizado em 21/10/2025 em virtude de alteração do regime de tramitação. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1098/19, 1992/19, 2667/19, 3016/19, 3282/19, 3576/19 e 
3889/19 
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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   O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica vedada, sob qualquer pretexto, a inclusão de clausulas restritiva 

na convenção, regulamento ou regimento interno de todos os condomínios existentes em 

território nacional que proíbam a permanência de qualquer animal doméstico no interior 

de suas unidades autônomas. 

Parágrafo único. Fica vedada também a inclusão de clausulas restritiva, 

quanto ao uso das partes comuns do condomínio, desde que os animais sejam mantidos 

em perfeitas condições de higiene e saúde, não causar dano ou incômodo aos demais 

condôminos, e nem obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por outros. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO  

A proposição em tela consiste em reapresentação do Projeto de Lei de Nº 2.793 de 

2015, do nobre Deputado Luiz Carlos Ramos, inclusive conservando a justificativa do autor 

originário, a quem louvo pelo PL. 

Infelizmente, alguns condomínios têm convocado Assembleias com intuito de inserir 

em sua convenção, regulamento ou regimento interno, clausulas restritiva proibindo a 

permanência de animais domésticos no interior de suas unidades autônomas e no uso das 

partes comuns. 

É necessário lembrar, que a Constituição Federal e o Código Civil, está acima de 

qualquer convenção, regulamento ou regimento interno de condomínio, garantem ao 

individuo o direito de desfrutar livremente de sua unidade condominial e das áreas comuns, 

desde que isto não represente, comprovadamente, uma ameaça à segurança, ao sossego e à 

saúde dos outros condôminos. 

Além disso, a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (Lei dos Condomínios), que 

também esta a cima de qualquer convenção, estabelece em seu art.19 que cada condômino 

tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, sua unidade autônoma, segundo suas 

conveniências e interesses. Assim, a posse de animais domésticos em princípio é livre, pois 

decorre do direito à propriedade, à vida e à proteção do animal.  

O objetivo dessa proposição é preservar a presença de animais de estimação no 

interior de apartamentos e impedir a dissolução dos laços afetivos existentes entre milhares 

de animais e seus donos, ocasionando sequelas emocionais graves.  

O direito de ter um animal de estimação (Ser Vivo) é exercício do direito de 
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propriedade, do direito à liberdade e ao direito de proteção aos animais. 

Diante do exposto e em face da importância da matéria, peço o apoio dos ilustres 

membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019.   

DEP. FRED COSTA 

PATRIOTA-MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as 

incorporações imobiliárias.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

UTILIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO OU DO CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES 

 

Art. 19. Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua 

unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados, umas e outros às 

normas de boa vizinhança, e poderá usar as partes e coisas comuns de maneira a não causar 

dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem obstáculo ou embaraço ao bom 

uso das mesmas partes por todos.  

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 20. Aplicam-se ao ocupante do imóvel, a qualquer título, todas as obrigações 

referentes ao uso, fruição e destino da unidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.098, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Dispõe sobre a permissão, em todo o território nacional, da permanência 
de animais domésticos nas praias. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-61/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º É permitida, em todo o território nacional, a permanência de animais 

domésticos nas praias, devendo o Poder Público garantir que essa permanência não 

seja obstada por nenhum tipo de ação e devendo os órgãos competentes garantir a 

segurança desses animais. 

Art. 2º A União, os Estados e os Municípios poderão criar campanhas de 

conscientização sobre o direito dos animais garantido pelo art. 1º desta Lei, além de 

promover campanhas que estimulem a permanência dos animais nesses ambientes 

de maneira a garantir seu bem-estar e a boa convivência com os seres humanos. 

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de até 90 (noventa) dias.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme o previsto no artigo 225 da Constituição da República Federativa 

do Brasil (CRFB/88), todos têm direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 

e futuras gerações.  

Cumpre esclarecer que desde a segunda metade do século XX a luta pelo 

bem-estar animal atingiu grandes proporções, algo que contribuiu para a composição 

de inúmeros movimentos populares em prol da defesa dos animais. 

O assunto tratado no presente projeto de lei tem sido, comumente, abordado 

pelas legislações municipais, que estabelecem, em alguns casos, uma série de 

proibições e dificuldades para a permanência dos animais domésticos nas praias. No 

Rio de Janeiro, por exemplo, um dos principais destinos turísticos de praia do país, a 

presença de animais ainda é proibida por lei. Em Florianópolis, a proibição ainda 

existe, mas está sendo debatido projeto de lei para a permissão dos animais nas 

praias.  
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Essas legislações, de uma maneira errônea e atrasada, consideram a 

presença de animais nas praias um risco para os seres humanos. Tal concepção 

desconsidera a evolução dos direitos dos animais, além de promover a segregação 

dos tutores de animais que desejem ir com seus animais para a praia. Grande parte 

da argumentação contra a presença de animais nas praias não leva em consideração 

que, em muitos casos, os maiores poluidores desses ambientes são, na verdade, os 

seres humanos, e não os animais. Comparados à poluição humana, qualquer tipo de 

ação dos animais é ínfima, e nem por isso se proíbem os seres humanos de frequentar 

as praias. 

Desse modo, a proibição de animais nas praias não se justifica e não deve 

continuar a subsistir em algumas cidades. É necessária uma legislação federal que 

autorize a presença desses animais nas praias, a fim de garantir seu bem estar e 

também a garantia do direito constitucional de liberdade de seus tutores. Limitar a 

liberdade dos tutores de frequentarem a praia com seus animais se constitui uma 

restrição infundada em seu direito fundamental, que não se justifica por ponderações 

suficientes.  

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto 

de Lei em análise. 

Sala de sessões, 25 de fevereiro de 2019 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 61-A/2019 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.992, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 

Dispõe sobre a entrada e permanência de animais domésticos em 
repartições públicas federais 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-61/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica autorizada, em todo território nacional, a entrada e permanência de 

animais domésticos nas repartições públicas federais. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se repartições públicas 

federais os locais abertos ao público onde funcionam os órgãos públicos da União.  

Art. 2º O tutor do animal deverá ser maior de dezoito anos, responsabilizando-se por 

todas as condições de higiene, alimentação e trato do animal dentro das 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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dependências das repartições públicas federais. 

Art. 3º Caberá aos órgãos públicos federais estabelecer instruções referentes à 

circulação e permanência dos animais domésticos nos ambientes internos. 

Art. 4º Esta lei poderá ser regulamentada para garantir a sua fiel execução. 

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme o previsto no artigo 225 da Constituição Federal, vale salientar que 

todos têm direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo. 

Saliente-se que desde a segunda metade do século XX a luta pelo bem-estar 

animal atingiu enorme abrangência, algo que contribuiu para a formação de vários 

movimentos populares que atuam defesa dos direitos dos animais. 

Não se pode olvidar que diversas empresas, na iniciativa privada, já permitem 

que seus trabalhadores levem seus animais domésticos para o ambiente de trabalho, 

o que, de acordo com um estudo publicado pela Universidade de Michigan Central, 

diminui o estresse e aumenta o sentimento de colaboração. 

Logo, por meio da extensão desta prática para a esfera pública, busca-se 

garantir benefícios aos servidores públicos que são tutores de animais domésticos, ao 

público em geral que comparece às repartições públicas federais e aos próprios 

animais. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos nobres pares deste Projeto 

de Lei em tela. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2019. 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
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infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.667, DE 2019 

(Do Sr. Célio Studart) 
 

Permite a permanência de animais nas dependências de shopping 
centers, supermercados e estabelecimentos congêneres 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-61/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1° Centros comerciais, shopping centers, supermercados e os estabelecimentos 

congêneres, os quais possuem área construída igual ou superior a 1.000 (mil) metros 

quadrados, instalados no território nacional, ficam obrigados a disponibilizar espaço 

reservado para a estadia temporária de animais domésticos. 

Parágrafo único. Estão excluídos da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo 

os estabelecimentos mencionados neste artigo que permitirem o trânsito de animais 

dentro de suas dependências. 

Art. 2° A estadia temporária de que trata esta lei deve se dar em espaço reservado, 

com cabines reservadas, equipadas com grades de segurança e reservatório para 

disponibilização de água ao animal estacionado. 

Art. 3º Para os fins desta lei é terminantemente proibido o trânsito de animais em 

áreas de recepção de matéria-prima, armazenamento, preparo, venda e consumação 

de alimentos. 

Art. 4° O direito de tarifar os consumidores que utilizarem a estadia temporária de 

cães, gatos e demais animais domésticos fica concedido aos estabelecimentos que 

ofertarem este serviço. 

Parágrafo único. A estadia temporária de animais domésticos deverá ser ofertada 

exclusivamente aos consumidores que estiverem nas dependências dos 

estabelecimentos referenciados nesta lei. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Zelar pelo bem-estar animal é tarefa imprescindível para o Século XXI. Os 

animais, diante de um novo contexto, devem possuir total e irrestrita atenção por parte 

do Poder Público e da coletividade, 

Nesse passo, surge este Projeto de Lei. Com efeito, a permissão de levar 

cães, gatos e outros animais domésticos para estabelecimentos como centros 

comerciais, shopping centers, supermercados e congêneres, não só promove o 
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estímulo ao bem-estar animal, mas também a fruição de um direito consumerista, 

atinente à adequada oferta de serviços. Vale dizer que a iniciativa em tela já é lei em 

várias nações, tais como França, Itália e Alemanha.     

É preciso registrar que a Constituição Federal de 1988 afirma que todos têm 

direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

E, para assegurar a efetividade deste direito, incumbe ao Poder Púbico 

proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 

risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 

animais a crueldade (art. 225, §1º, VII).  

Assim, por todo o exposto, contamos com a colaboração desses nobres pares 

para a aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 2019 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
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I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.016, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Veda que convenção condominial proíba condôminos de tutelarem 
animais em seus imóveis 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-61/2019. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Alterada o §3º ao art. 1.334 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, (Código 

Civil), da seguinte forma: 

“Art.1.334.....................................................................
................................................................... 
§3º A convenção condominial não poderá estipular a 
proibição dos condôminos em tutelarem animais em 
suas respectivas unidades imobiliárias.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  

JUSTIFICAÇÃO 

O Direito de Propriedade é um dos corolários da luta histórica pelo Direito. 

Na Constituição Federal, ele está insculpido rol de direitos e garantias fundamentais, 

mais exatamente no art. 5º, XXII. Inviolável, a propriedade é fundamental ao indivíduo.  

Também no texto da Constituição, encontra-se o art. 225 da Carta Magna 

afirma que todos têm direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações. E, para assegurar a efetividade deste direito, incumbe ao Poder 

Púbico proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 

animais a crueldade 

Neste contexto, direito de propriedade e o dever de proteger os animais 

criam um suposto conflito quando se trata de animais em condomínio. Com efeito, por 
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não haver regulação expressa, em situações corriqueiras, muitos condôminos são 

proibidos de criarem animais em suas respectivas unidades imobiliárias por 

convenções condominiais. 

Este projeto de lei vem para mudar essa situação. Busca-se impedir que 

convenções condominiais estabeleçam a proibição de animais serem tutelados no 

respectivo condomínio.  

Recentemente, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

decidiu que condomínios não poderão mais proibir animais de estimação. A decisão 

foi unânime, e considerou que animais, que não coloquem em risco a segurança e 

tranquilidade dos moradores não poderão mais ser barrados nas unidades 

residenciais. Conforme o ministro relator da ação, a restrição do condomínio foi 

ilegítima, porque não demonstrou nenhuma situação em que o animal provocasse 

prejuízos à segurança, à higiene, à saúde e ao sossego dos demais moradores. 

Nesta esteira, em prol de se conferir segurança jurídica aos animais e seus 

tutores, requer-se respeitosamente o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 2019 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  
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c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
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lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das que os interessados 

houverem por bem estipular, a convenção determinará: 

I - a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos condôminos 

para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio; 

II - sua forma de administração; 

III - a competência das assembléias, forma de sua convocação e quorum exigido 

para as deliberações; 

IV - as sanções a que estão sujeitos os condôminos, ou possuidores; 

V - o regimento interno. 

§ 1º A convenção poderá ser feita por escritura pública ou por instrumento 

particular. 

§ 2º São equiparados aos proprietários, para os fins deste artigo, salvo disposição 

em contrário, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos às unidades 

autônomas. 

 

Art. 1.335. São direitos do condômino: 

I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades; 

II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua 

a utilização dos demais compossuidores; 

III - votar nas deliberações da assembléia e delas participar, estando quite. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.282, DE 2019 
(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 

 
Acrescenta o inciso IV do caput do art. 1.335 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil, para dispor sobre a criação e 
a guarda de animais domésticos em unidades autônomas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3016/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei Acrescenta o inciso IV do caput do art. 1.335 da Lei nº 

10. 406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, para dispor sobre a 

criação e a guarda de animais domésticos em unidades autônomas. 

Art. 2º O art. 1.335 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 1.335..................................................................................... 

I - .............................................................................................. 

II - .............................................................................................. 

III- .............................................................................................. 

IV- Ter a guarda e a criação de animais domésticos em unidades 

autônomas, salvo nos casos em que o animal apresente riscos aos demais 

possuidores.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição objetiva assegurar o direito dos condôminos 

na guarda e criação de seus pets, desde que protegida a preservação da segurança 

e tranquilidade dos possuidores.  

Em 14 de maio de 2019, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) decidiu que a convenção de condomínio não pode proibir genericamente 

a presença dos animais. A decisão unânime considera que aqueles animais que não 
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tragam riscos à segurança, à higiene, à saúde e ao sossego dos moradores não 

poderão mais ser barrados nas unidades residenciais.   

Senão vejamos: 

EMENTA RECURSO ESPECIAL. CONDOMÍNIO. ANIMAIS. 
CONVENÇÃO. REGIMENTO INTERNO. PROIBIÇÃO. 
FLEXIBILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Recurso especial interposto 
contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 
2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a 
controvérsia a definir se a convenção condominial pode impedir a 
criação de animais de qualquer espécie em unidades autônomas do 
condomínio. 3. Se a convenção não regular a matéria, o condômino 
pode criar animais em sua unidade autônoma, desde que não viole os 
deveres previstos nos arts. 1.336, IV, do CC/2002 e 19 da Lei nº 

4.591/1964. 4. Se a convenção veda apenas a permanência de 
animais causadores de incômodos aos demais moradores, a norma 
condominial não apresenta, de plano, nenhuma ilegalidade. 5. Se a 
convenção proíbe a criação e a guarda de animais de quaisquer 
espécies, a restrição pode se revelar desarrazoada, haja vista 
determinados animais não apresentarem risco à incolumidade e à 
tranquilidade dos demais moradores e dos frequentadores ocasionais 
do condomínio. 6. Na hipótese, a restrição imposta ao condômino 
não se mostra legítima, visto que condomínio não demonstrou 
nenhum fato concreto apto a comprovar que o animal (gato) 
provoque prejuízos à segurança, à higiene, à saúde e ao sossego 

dos demais moradores. 7. Recurso especial provido. 

Em conclusão, é de se constatar uma mudança cultural no país, uma 

vez que há anos atrás os animais serviam para segurança dos familiares. Não 

obstante, nos dias de hoje esses pets são considerados como verdadeiros membros 

da família. Aproximadamente o país possui 37 milhões de cachorros e 21,3 milhões 

de gatos domésticos, colocando o Brasil em quarto lugar no ranking global de números 

de animais de estimação, o que movimenta cerca de R$ 16,4 bilhões por ano, segundo 

os dados da Associação Brasileira da Indústria de Produtos para Animais de 

Estimação (Abinpet). (Fonte: https://oglobo.globo.com/economia/defesa-do-

consumidor/do-aviao-ao-shopping-direito-dos-pets-avanca-16044585).  

Por ser esta uma proposição de grande importância na proteção dos 

animais e dos interesses daqueles que os detêm, contamos com o apoio dos ilustres 

Parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2019. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 

https://oglobo.globo.com/economia/defesa-do-consumidor/do-aviao-ao-shopping-direito-dos-pets-avanca-16044585
https://oglobo.globo.com/economia/defesa-do-consumidor/do-aviao-ao-shopping-direito-dos-pets-avanca-16044585
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

................................................................................................................................................... 
LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

..................................................................................................................................................... 
 
Art. 1.335. São direitos do condômino: 
I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades; 
II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua 

a utilização dos demais compossuidores; 
III - votar nas deliberações da assembléia e delas participar, estando quite. 
 
Art. 1.336. São deveres do condômino: 
I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, 

salvo disposição em contrário na convenção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.931, de 
2/8/2004) 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 
III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 
IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 
costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 
moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 
dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 
II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 
superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e 
danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por dois 
terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 3.576, DE 2019 
(Da Sra. Maria Rosas) 

 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil, para garantir a posse de animais domésticos pelos condôminos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3282/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O inciso I do art. 1.335 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.335. .................................................................................. 

I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades, inclusive para 

manutenção de animais domésticos de estimação, respeitados o 

sossego, a saúde e a segurança dos demais condôminos; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São recorrentes as reclamações contra condomínios que proíbem, 

limitam ou impõem regras injustificadas à posse de animais de estimação pelos 

moradores. Muitas vezes com amparo das respectivas convenções, provocam a 

separação de cães ou gatos das famílias com que moram, e abalam emocionalmente 

aqueles que têm carinho e dedicação por esses animais. 

Claro está que não é aceitável a perturbação da paz, a manutenção 

de animais perigosos, ou riscos sanitários que exponham os demais moradores a 

doenças. Mas garantir o sossego e a segurança de todos já é uma das obrigações 

dos condôminos, e não há por que proibir de antemão que tenham animais 

domésticos. Surgindo uma situação inaceitável, como um cão agressivo solto, um 

animal com doença contagiosa, ou barulho constante, há mecanismos legais para 

proteger o bem-estar de todos. 

Esses casos extremos, quando não forem resolvidos com advertência 
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e bom senso, serão devidamente sanados pela via judicial. Não se justifica, no 

entanto, impedir a todos que colham os benefícios, inclusive terapêuticos, da 

convivência com animais de estimação. Por esse motivo, apresentamos este projeto 

de lei, alterando o Código Civil para tornar explícito o direito de posse de animais 

domésticos, ressalvando-se a responsabilidade do dono de garantir aos demais o 

direito ao sossego, segurança e saúde. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2019. 

Deputada MARIA ROSAS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 1.335. São direitos do condômino: 
I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades; 
II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua 

a utilização dos demais compossuidores; 
III - votar nas deliberações da assembléia e delas participar, estando quite. 
 
Art. 1.336. São deveres do condômino: 
I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, 

salvo disposição em contrário na convenção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.931, de 
2/8/2004) 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
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III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 
IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 
costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 
moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 
dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 
II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 
superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e 
danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por dois 
terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.889, DE 2019 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Dispõe sobre a criação e guarda de animais em unidades autônomas em 
condomínios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-61/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a criação e guarda de animais em unidades 

autônomas em condomínios. 

Art. 1º. Se a convenção não regular a matéria, o condômino pode criar animais 

em sua unidade autônoma, desde que não viole os deveres previstos nos arts. 

1.336, IV, do CC/2002 e 19 da Lei nº 4.591/1964. 

Art. 2º Se a convenção vedar apenas a permanência de animais causadores de 

incômodos aos demais moradores, a norma condominial não apresenta 

nenhuma ilegalidade. 

Art. 3º Se a convenção proíbe a criação e a guarda de animais de quaisquer 

espécies, a restrição é ilegal se o animal não apresentar risco à incolumidade e 

à tranquilidade dos demais moradores e dos frequentadores ocasionais do 

condomínio. 

Art. 4º A restrição imposta ao condômino não se mostra legítima, se o 

condomínio não demonstrar nenhum fato concreto apto a comprovar que o 
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animal provoque prejuízos à segurança, à higiene, à saúde e ao sossego dos 

demais moradores. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

É verdade que a vida em condomínio impõe diversas restrições ao direito de uso 

das unidades autônomas com o intuito de possibilitar a convivência harmônica entre os 

moradores. Todavia, tais limitações podem ser apreciadas sob o aspecto da legalidade e da 

necessidade do respeito à função social da propriedade (art. 5º, XXII, da Constituição Federal). 

Podem surgir três situações: a) a convenção não regula a matéria; b) a convenção 

veda a permanência de animais causadores de incômodos aos demais condôminos e c) a 

convenção proíbe a criação e guarda de animais de quaisquer espécies. 

Na primeira situação convenção omissa, o condômino pode criar animais em sua 

unidade autônoma, desde que não viole os deveres previstos nos supracitados arts. 1.336, IV, 

do CC/2002 e 19 da Lei nº 4.591/1964. Por conseguinte, a inexistência de regra impeditiva no 

estatuto condominial não confere autorização irrestrita para a manutenção de bichos de 

estimação em partes exclusivas. Na segunda hipótese, a norma condominial não apresenta, de 

plano, nenhuma ilegalidade, cabendo eventual controvérsia ser analisada no caso concreto, 

prevalecendo, assim, o ajuste aprovado na respectiva assembleia. 

No terceiro cenário, a proibição pode se revelar desarrazoada, haja vista que 

determinados animais não apresentam risco à incolumidade e à tranquilidade dos demais 

moradores e dos frequentadores ocasionais do condomínio. 

O impedimento de criar animais em partes exclusivas se justifica na preservação 

da segurança, da higiene, da saúde e do sossego. Por isso, a restrição genérica contida em 

convenção condominial, sem fundamento legítimo, deve ser afastada para assegurar o direito 

do condômino, desde que sejam protegidos os interesses anteriormente explicitados. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 4 de julho de 2019. 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
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em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, 

salvo disposição em contrário na convenção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 

II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 

superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e 

danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por dois 

terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

 

Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os seus 

deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, 

ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
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Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 

anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, 

poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as 

incorporações imobiliárias.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

UTILIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO OU DO CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES 

 

Art. 19. Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua 

unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados, umas e outros às 

normas de boa vizinhança, e poderá usar as partes e coisas comuns de maneira a não causar 

dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem obstáculo ou embaraço ao bom 

uso das mesmas partes por todos.  

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 20. Aplicam-se ao ocupante do imóvel, a qualquer título, todas as obrigações 

referentes ao uso, fruição e destino da unidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto nº 61, de 2019, proíbe que sejam incluídas cláusulas que 

restrinjam a permanência de qualquer animal doméstico no interior de suas unidades 

autônomas, bem como o uso das partes comuns do condomínio, desde que os 

animais sejam mantidos em perfeitas condições de higiene e saúde. 

Ao projeto principal foram apensadas as seguintes proposições: 

a) Projeto de Lei nº 1.098, de 2019, de autoria do Deputado Célio 
Studart, que dispõe sobre a permissão, em todo o território 
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nacional, da permanência de animais domésticos nas praias; 

b) Projeto de Lei nº 1.992, de 2019, de autoria do Deputado Célio 
Studart, que dispõe sobre a entrada e permanência de animais 

domésticos em repartições públicas federais; 

c) Projeto de Lei nº 2.667, de 2019, de autoria do Deputado Célio 
Studart, que dispõe sobre a permanência de animais nas 
dependências de shopping centers, supermercados e 

estabelecimentos congêneres; 

d) Projeto de Lei nº 3.016, de 2019, de autoria do Deputado Célio 
Studart, que veda que convenção condominial proíba 

condôminos de tutelarem animais em seus imóveis; 

e) Projeto de Lei nº 3.282, de 2019, de autoria do Deputado 

Emanuel Pinheiro Neto, que acrescenta o inciso IV ao caput do 
art. 1.335 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil, para dispor sobre a criação e a guarda de animais 

domésticos em unidades autônomas;  

f) Projeto de Lei nº 3.576, de 2019, de autoria da Deputada Maria 
Rosas, que altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil, para garantir a posse de animais 

domésticos pelos condôminos; e 

g) Projeto de Lei nº 3.889, de 2019, de autoria do Deputado Cleber 
Verde, que dispõe sobre a criação e guarda de animais em 

unidades autônomas em condomínios. 

A matéria foi distribuída para essa Comissão e a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. As proposições tramitam em regime ordinário 

e estão sujeitas à apreciação conclusiva pelas Comissões.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria em apreciação é extremamente relevante para a sociedade 

brasileira. As restrições sobre permanência de animais previstas em convenções 

condominiais e regulamentos internos violam o exercício do direito de propriedade em 

relação à própria unidade condominial. Ao impedir a permanência de animais de 

estimação nessas localidades, tais instrumentos estariam limitando a forma de gozo 

e fruição desse bem. 
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O Código Civil de 2002 (Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002), em 

seu art. 1.335, caput e incisos I e II, assegura, expressamente, que é direito do 

condômino usar, fruir e livremente dispor de suas unidades e usar das partes comuns, 

conforme a sua destinação, e contanto que não exclua a utilização dos demais 

condôminos. 

No mesmo sentido, a Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (Lei 

dos Condomínios e das Incorporações Imobiliárias), estabelece, em seu art.19, que 

“cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua unidade 

autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados, umas e outros 

às normas de boa vizinhança, e poderá usar as partes e coisas comuns de maneira a 

não causar dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem obstáculo 

ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos”. 

Apesar disso, no Brasil há muitos condomínios edilícios que têm 

contemplado em convenção coletiva, regulamento ou regimento interno cláusulas ou 

regras proibindo, de modo absoluto, a permanência de animais domésticos no interior 

das unidades autônomas e nas partes comuns, sem que isto necessariamente 

implique dano, incômodo ou risco aos demais moradores ou se torne um problema 

para a convivência entre eles. 

Com relação às áreas e coisas comuns, não é raro encontrar 

cláusulas ou regras condominiais que exigem que o responsável pelo animal 

doméstico o carregue em seu colo, utilizando-se da força física, seja em elevadores 

ou em outras áreas utilizadas por todos. Tal determinação configura constrangimento 

ilegal (art. 146 do Código Penal) pois torna-se absolutamente inviável para animais de 

maior porte ou para tutores idosos ou crianças. 

Ademais, uma vez que o direito de propriedade é um direito 

constitucional, proibir em absoluto a propriedade e posse dos animais de estimação 

em condomínios contraria o disposto na própria Constituição da República.  

Obviamente, a liberdade de possuir animais de estimação deve 

encontrar limites em outros direitos igualmente importantes que cabem ser também 

assegurados no âmbito da convivência em condomínio edilício. Eventuais restrições 

justificadas podem ser estipuladas quando houver perigo à segurança ou na forma de 

regras sobre higiene e perturbação do sossego alheio, desde que ponderadas e 

razoáveis e que não signifiquem violação ao direito de propriedade, até porque não 

se trata de um direito absoluto e irrestrito, podendo ser relativizado quando em conflito 

com o direito dos outros moradores. 
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Para contribuir com o aperfeiçoamento da proposta legislativa, 

propõe-se que a matéria seja tratada no âmbito da matriz legal específica sobre 

condomínios edilícios já existente, ou seja, da Lei no 4.591, de 1964, conforme 

substitutivo apresentado. 

No que diz respeito ao PL nº 1.098/2019, ao PL nº 1.992/2019 e ao 

PL nº 2.667/2019, reiteramos nosso entendimento de que tratam de matéria diversa 

da proposição principal e dos demais apensados. Ao invés de garantir o direito de 

propriedade e a manutenção dos vínculos afetivos de tutores e animais de estimação, 

as proposições visam assegurar o amplo direito de entrada e permanência de animais 

domésticos em praias (PL 1.098/2019), repartições públicas (PL 1.992/2019) e 

estabelecimentos comerciais (PL 2.667/2019). 

Em nossa avaliação, a permissão generalizada de entrada e 

permanência de animais nos ambientes citados traria consequências danosas à 

saúde pública e extrapola a razoabilidade necessária para o convívio pacífico em 

sociedade.  

A presença de animais domésticos em praias, por exemplo, oferece 

riscos à saúde das pessoas e dos próprios animais. Além da transmissão de doenças 

pelas fezes, a presença de animais em praias movimentadas favorece o risco de 

acidentes, pois o animal pode se assustar e atacar alguém.  A permanência de cães 

em praias também é danosa para seu bem-estar, pois o ambiente favorece a 

ocorrência de queimaduras, inflamações da pele, conjuntivite e picadas por mosquitos 

transmissores da dirofilariose, doença grave que acomete o coração desses animais.  

Além do risco de acidentes e considerações sobre saúde pública, a 

permanência de animais em ambientes de convício público, como repartições públicas 

e estabelecimentos comerciais, pode prejudicar a saúde e o sossego das demais 

pessoas, especialmente em casos de alergias e fobias. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei nº 

61, de 2019, nº 3.016, de 2019, nº 3.282, de 2019, nº 3.576, de 2019, e nº 3.889, de 

2019, na forma do Substitutivo anexo, e pela rejeição dos Projetos de Lei nº 1.098, de 

2019, nº 1.992, de 2019, e nº 2.667, de 2019. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2019. 

Deputado VAVÁ MARTINS 
Relator 

 



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 61-A/2019 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 61, DE 2019, Nº 3.016, DE 

2019, Nº 3.282, DE 2019, Nº 3.576, DE 2019, E Nº 3.889, DE 2019 

Dispõe sobre a proibição na convenção, 
regulamento ou regimento interno dos 
condomínios existentes em todo território nacional 
apresentar cláusulas restritivas sobre a 
permanência de animais domésticos em suas 
unidades autônomas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce dispositivo à Lei no 4.591, de 16 de dezembro 

de 1964, para dispor sobre a permanência de animais domésticos em unidades 

autônomas e áreas e coisas comuns de condomínios edilícios. 

Art. 2º A Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A. É vedada a adoção de cláusula ou dispositivo em 

convenção coletiva, regulamento ou regimento interno de condomínio 

edilício que, cumulativa ou isoladamente: 

I - proíba absolutamente a permanência de animal doméstico em 

unidade autônoma; 

II - restrinja a permanência em unidade autônoma ou em áreas e 

coisas comuns de animal doméstico sem objetivar com isto 

exatamente a preservação da segurança, do sossego ou da saúde das 

pessoas submetidas às regras do condomínio edilício; 

III - determine que animais domésticos sejam carregados por alguém 

mediante uso de força física para a utilização de elevadores ou outras 

áreas e coisas comuns.” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2019. 

Deputado VAVÁ MARTINS 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião extraordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
61/2019, o PL 3016/2019, o PL 3889/2019, o PL 3282/2019, e o PL 3576/2019, 
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apensados, com substitutivo, e pela rejeição do PL 1098/2019, do PL 1992/2019, e do 
PL 2667/2019, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vavá Martins. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Agostinho - Presidente, Camilo Capiberibe e Carlos 
Gomes - Vice-Presidentes, Bia Cavassa , Célio Studart , Daniel Coelho , Dra. Vanda 
Milani , Fred Costa , Jose Mario Schreiner , Leônidas Cristino , Nilto Tatto , Paulo 
Bengtson , Professor Joziel , Stefano Aguiar , Zé Vitor , Nereu Crispim , Pedro Lupion 
e Reinhold Stephanes Junior .  

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2019.  

Deputado RODRIGO AGOSTINHO  
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AOS PROJETOS DE LEI 
Nº 61, DE 2019, Nº 3.016, DE 2019, Nº 3.282, DE 2019, Nº 3.576, DE 

2019, E Nº 3.889, DE 2019 

Dispõe sobre a proibição na convenção, 
regulamento ou regimento interno dos 
condomínios existentes em todo território nacional 
apresentar cláusulas restritivas sobre a 
permanência de animais domésticos em suas 
unidades autônomas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce dispositivo à Lei no 4.591, de 16 de dezembro 

de 1964, para dispor sobre a permanência de animais domésticos em unidades 

autônomas e áreas e coisas comuns de condomínios edilícios. 

Art. 2º A Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A. É vedada a adoção de cláusula ou dispositivo em 

convenção coletiva, regulamento ou regimento interno de condomínio 

edilício que, cumulativa ou isoladamente: 

I - proíba absolutamente a permanência de animal doméstico em 

unidade autônoma; 

II - restrinja a permanência em unidade autônoma ou em áreas e 

coisas comuns de animal doméstico sem objetivar com isto 

exatamente a preservação da segurança, do sossego ou da saúde das 

pessoas submetidas às regras do condomínio edilício; 
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III - determine que animais domésticos sejam carregados por alguém 

mediante uso de força física para a utilização de elevadores ou outras 

áreas e coisas comuns.” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2019. 

Deputado RODRIGO AGOSTINHO 
Presidente 
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